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Aviso n.º 7630/2006 — AP

A Dr.ª Cristina Augusta T. Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 187/03.0PBVNG,
pendente neste Tribunal contra a arguida Ana Paula Barbosa Ramos,
filha de Jorge Valente Perfeito Ramos e de Adelina Fernandes Bar-
bosa Ramos, natural de Cedofeita, Porto, nascida em 19 de Dezem-
bro de 1955, divorciada, titular da identificação fiscal n.º 141608587
e do bilhete de identidade n.º 3311232, com domicílio na Rua Diogo
Cassels, 122, 3.º, centro, 4430-076 Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea e), ambos do Código
Penal, praticado em data não apurada, mas que se situou entre finais
de Agosto do ano de 2003, e o dia 8 de Outubro do mesmo ano de
2003, foi a mesma declarada contumaz, em 4 de Outubro de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Augusta
T. Cardoso. — A Escrivã-Adjunta, Margarida Santos.

Aviso n.º 7631/2006 — AP

A Dr.ª Cristina Augusta T. Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2655/95.7TBVNG,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Carlos Soares de Bas-
tos Almeida, filho de João de Almeida e de Maria Alice Soares de
Bastos Almeida, nascido em 21 de Dezembro de 1961, natural de
Angola, viúvo, titular do bilhete de identidade n.º 7916903, com domi-
cílio na Rua Sidónio Pais, 5, 1.º, direito, 3530 Mangualde, por se
encontrar acusado da prática de quatro crimes de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, conjugado com o arti-
go 313.º, n.º 1, do Código Penal, ou artigo 217.º, n.º 1, do Código
Penal, (artigo 2.º, n.º 4), praticado em 13 de Junho de 1995, por des-
pacho de 13 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
transitado em julgado foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal.

24 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Augusta
T. Cardoso. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Machado.

Aviso n.º 7632/2006 — AP

A Dr.ª Cristina Augusta T. Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 7045/96.1TAVNG,
pendente neste Tribunal contra o arguido José dos Santos Fonseca,
filho de José Dias da Fonseca e de Gracinda Rosa dos Santos, na-
tural de Canidelo, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 30 de Maio de 1944, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 3220504, com domicílio na Rua Pinheiral, 66, Cani-
delo, Vila Nova de Gaia, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática do crime de furto de uso de veículo, previsto e
punido pelo artigo 208.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 30 de
Janeiro de 1996, por despacho de 27 de Outubro de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Augusta
T. Cardoso. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Machado.

Aviso n.º 7633/2006 — AP

A Dr.ª Cristina Augusta T. Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber

que, no processo comum (tribunal singular), n.º 700/97.0GAVNG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Fernandes Costa,
filho de Manuel da Costa Senhudo e de Olímpia da Conceição
Fernandes, natural de São Félix da Marinha, Vila Nova de Gaia,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Maio de 1956, ca-
sado, titular do bilhete de identidade n.º 5754620, com domicílio
em Lagoas de Santo Adrião, Vizela, 4610 Felgueiras, por se en-
contrar acusado da prática de três crimes de injúria, previsto e
punido pelos artigos 26.º, 30.º, n.º 1, e 181.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, e dois crimes de maus tratos a cônjuge, previsto e punido pelos
artigos 26.º, 30.º, n.º 1, 152.º, n.º 1, e n.º 2, todos do Código Penal,
praticados em 29 de Julho de 1997, por despacho de 31 de Outu-
bro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

2 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Augusta
T. Cardoso. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Machado.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 7634/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Carolina Marques Teixeira, juíza de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 194/
03.3IDPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida Ana Maria
Neto Martins, filha de Carlos Alberto Moreira Martins e de Maria
de Lurdes Martins Neto, natural de Selho, São Jorge, Guimarães,
nascida a 17 de Janeiro de 1961, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5816811, com domicílio na Rua de São Martinho, 765,
Guilhabreu, Vila do Conde, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo ar-
tigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, por despacho de 3 de Novembro de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6,  do Código de Processo Penal, por a mesma ter
prestado termo de identidade e residência.

3 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Marques Teixeira. — A Escrivã-Adjunta, Fátima Queirós.

Aviso n.º 7635/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Carolina Marques Teixeira, juíza de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 300/
01.2TAVNG, pendente neste Tribunal contra a arguida Aurora Celeste
Gomes, filha de António Francisco e de Sofia Gomes da Silva, natu-
ral de Oliveira do Douro, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 25 de Fevereiro de 1935, casada, titular do bi-
lhete de identidade n.º 1673139, com domicílio na Praceta Pina
Teresa, 293, 4430 Oliveira do Douro, Vila Nova de Gaia, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança
fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.º 1, e 27.º, do RJINFA,
constante do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, actualmen-
te previsto pelos artigos 107.º, n.º 1, e 105.º, n.º 1, ambos do RGIT,
aprovado pela Lei n.º 15/01, de 5 de Junho, praticado em 1996, por
despacho de 7 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

8 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Marques Teixeira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Augusta.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 7636/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber
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que, no processo comum (tribunal singular), n.º 107/02.0TAVNG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Délio Infante Girão, filho
de Raul Duarte Girão e de Maria José Infante, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 25 de Abril de 1949, titular do bilhete de
identidade n.º 4659387, com domicílio na Rua Cândido Figueiredo,
64, 3.º, esquerdo, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 27 de Agosto de 2000, por des-
pacho de 30 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido detido.

31 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Escrivã-Adjunta, Augusta Caetano.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA POUCA DE AGUIAR

Aviso n.º 7637/2006 — AP

O Dr. Manuel Domingos Alves, juiz de direito da Secção Úni-
ca do Tribunal da Comarca de Vila Pouca de Aguiar, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 109/06.7TAVPA, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Carlos Alberto Loureiro
Almeida, filho de António Ribeiro de Almeida e de Maria da Pie-
dade Loureiro de Almeida, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 4 de Dezembro de 1963, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 6573061, com domicílio no Bairro da Brangada, 26, Vila
Pouca de Aguiar, 5450 Vila Pouca de Aguiar, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado
em 2 de Maio de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de
Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

25 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel Domingos
Alves. — O Escrivão Auxiliar, José Teixeira.

Aviso n.º 7638/2006 — AP

O Dr. Manuel Domingos Alves, juiz de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Vila Pouca de Aguiar, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 229/04.2GAVPA, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Jorge Manuel Poças dos
Santos, filho de Manuel Domingues Santos e de Elisa Gameira
Poças Santos, natural de Angola nascido em 6 de Abril de 1966,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 8207789, com domicí-
lio na Estrada do Cardal, 123, Moita do Norte, Vila Nova da Bar-
quinha, o qual foi por, transitado em julgado em, pela prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 27 de Outubro de 2004, é o mesmo decla-
rado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel Domingos
Alves. — O Escrivão Auxiliar, José Teixeira.

Aviso n.º 7639/2006 — AP

O Dr. Manuel Domingos Alves, juiz de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Vila Pouca de Aguiar, faz saber que,
no Processo Sumário (artigo 381.ºdo Código de Processo Penal),
n.º 48/03.3GTVRL, pendente neste Tribunal contra o arguido Juan
Carlos Carrera Carrera, filho de Juan Carrera Fernandez e de
Asabel Carrera Alvarez, de nacionalidade espanhola, nascido em
25 de Fevereiro de 1963, casado, serralheiro civil, titular do bilhete
de identidade n.º 27336635, com domicílio em Mourisco, Rios-
-Verin, 32600 Verin, Espanha, o qual foi condenado por sentença
proferida em 28 de Janeiro de 2003 e transitada em julgado em
12 de Fevereiro de 2003, na pena de multa de 40 dias à taxa legal
de 3,00 euros, perfazendo 120,00 euros, pena esta convertida, por
despacho proferido em 12 de Janeiro de 2004, em 26 dias de pri-
são subsidiária nos termos do disposto no artigo 49.º, n.º 1, do
Código de Processo Penal, pela prática do crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo arti-
go 292.º do Código Penal, praticado em 27 de Março de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 9 de Novembro de 2006, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

14 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel Domingos
Alves. — O Escrivão Auxiliar, Vítor Rodrigues.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.º 7640/2006 — AP

A Dr.ª Susana Brandão Loureiro Marques, juíza de direito da
Secção Única do Tribunal da Comarca de Vila Real de Santo Antó-
nio, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 24/
95.8TBVRS, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Manuel Revez dos Santos, filho de Francisco Faria dos Santos e
de Olinda Rosa Revez, nascido em 13 de Junho de 1957, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 5234407, com domicílio na Rua
da Ladeira, 19, Olhos d’Água, 8500 Albufeira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e
punido pelo artigo 300.º, n.os 1 e 2, alínea a), do Código Penal
de 1982, praticado em 15 de Julho de 1991, por despacho de 7 de
Novembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

13 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Brandão
Loureiro Marques. — A Escrivã-Adjunta, Maria Margarida R.
Trindade.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso n.º 7641/2006 — AP

O Dr. António José Fonseca da Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo
de competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Viseu, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1267/99.0TBVIS, pendente neste Tribunal contra o arguido
Carlos Rodrigues Antunes, filho de David Antunes Neto e de Ana
Esmeralda Rodrigues, natural de Tondela, Dardavaz, Tondela, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Abril de 1956, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 07799648, com domicí-
lio na 18 Gorsei Road, Manchester, M 22 9 Jn, Inglaterra, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, praticado em 22 de Março de 2002, por despacho
de 6 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-




